
 

PROJETO DE LEI Nº 024/2012, DE 23 DE MAIO DE 2012  
 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA “PRAÇA DE EXERCÍCIO 
DO IDOSO – JOSÉ MONTEIRO DA SILVA”, AS DEPENDÊNCIAS  
ONDE SE ENCONTRAM OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA 
“PRAÇA GODOFREDO KRAUS”, SITUADO NO MUNICÍPIO DE 
TARUMÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

JAIRO DA COSTA E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUM Ã, 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovo u e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. – Passa a denominar-se “PRAÇA DE EXERCÍCIO DO IDOSO – JOSÉ 

MONTEIRO DA SILVA” , às dependências onde se encontram os equipamentos instalados na 
“Praça Godofredo Kraus”, localizada nas intermediações da Avenida Paranapanema com as 
Ruas Tapajós e Araguaia, Vila Água Bonita, na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo. 

 
Art. 2º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar as placas 

de identificação, e, o que for necessário para a identificação do local onde realizar-se-á o 
evento. 

 
Art. 3º. – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão 

por conta das dotações orçamentárias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas 
se necessário. 

 
Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
Art. 5º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 23 de Maio de 2012, 22o. Ano da 

Emancipação Política e 20o. Ano da Instalação. 
 

 
 

Jairo da Costa e Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

 
Senhor Presidente: 
Nobres Edis: 

 
Venho à presença de Vossa Excelência e Eminentes Pares, para 

solicitar-lhe as providências necessárias no sentido de fazer realizar uma Sessão 
Extraordinária visando à apreciação do incluso PROJETO DE LEI Nº 024/2012, DE 23 DE 
MAIO DE 2.012, cuja ementa é a seguinte: “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA “PRAÇA 
DE EXERCÍCIO DO IDOSO – JOSÉ MONTEIRO DA SILVA”, A ACADEMIA INSTALADA NA 
“PRAÇA GODOFREDO KRAUS”, SITUADO NO MUNICÍPIO DE TA RUMÃ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” , que ora submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Casa de Leis. 

 
O presente Projeto de Lei em testilha visa denominar a “Praça de 

Exercício do Idoso – José Monteiro da Silva”, às dependências onde se encontram os 
equipamentos instalados na “Praça Godofredo Kraus”, localizada nas intermediações da 
Avenida Paranapanema com as Ruas Tapajós e Araguaia, Vila Água Bonita, na cidade de 
Tarumã, Estado de São Paulo. 

 
José Monteiro da Silva, lavrador, nasceu em 19 de março de 1918, e, 

residiu inicialmente na cidade de Belo Jardim - PE.  
 
Em 1949 conheceu a Srª Iracy Pereira de Andrade e desde então 

começaram uma vida juntos. 
 
Em 1952 tiveram a sua primeira filha. Quando sua filha tinha apenas 

seis meses, o Sr. José Monteiro resolveu tentar sua vida em outro lugar, mudando-se sozinho 
para um lugar chamado Água do Barbado na cidade de Florinea no Estado de São Paulo. 
Começando a trabalhar como retireiro. 

 
Após 02 anos, em 1954, sua companheira, a Srª Iracy, veio embora 

com a sua filha, para a cidade de Florinea - SP. 
 
Anos mais tarde, se mudaram para o distrito de Tarumã, e passaram a 

morar na Granja Água Bonita. O Sr. José Monteiro passou a trabalhar como lavrador e logo em 
seguida ele e a Srª. Iracy tiveram mais um filho e assim, juntos, foram construindo uma família. 

 
Em 29 de fevereiro de 1968 oficializaram sua união no Cartório de 

Tarumã. Logo depois, tiveram mais dois filhos e em 1972 o Sr José Monteiro mudou-se com 
sua família para a cidade na Rua Tapajós, n.º  412, antiga Vila Alta, agora atual Vila Dourados. 

 
Com o passar dos anos conseguiu montar sua própria horta e assim 

passou a vender suas verduras de porta em porta ficando conhecido como “olha a folha”. 
 
Assim que começou o projeto da 3ª idade em Tarumã, o Sr. José 

Monteiro passou a frequentar todas as atividades, porém, depois de algum tempo ele foi 
ficando muito debilitado, até que, em setembro de 2006 veio a falecer, deixando sua esposa a 
Srª Iracy Pereira de Andrade e seus filhos: Maria Conceição, Benedito, Carlos Roberto, Maria 
de Fátima, José Nivaldo, Reginaldo Monteiro, Luiz Carlos, José Marcos, Ivone e Paulo; e seus 



 

netos: Mariza, Luciana, Carolina, Natália, Felipe, Amanda, Anderson, Ana Luiza, Willian, 
Wellington e Júlia; e seus bisnetos Kathleen, César, Bianca, Rebeca, Felipe, Luiz Gustavo e 
Felipe. 

 
Este pequeno reconhecimento traz vivo na memória de todos os 

nossos cidadãos a figura desta pessoa, que contribuiu demasiadamente para o 
desenvolvimento de nosso Município. Por esses motivos e tantos outros é que entendemos ser 
justa esta homenagem ao cidadão.  

 
Ante ao exposto no Projeto de Lei em questão, certamente os 

Senhores Vereadores darão a atenção necessária a aprovação deste importante Projeto, por 
ser medida da mais lídima e cristalina justiça. 

 
Atenciosamente. 

 
Tarumã, em 23 de Maio de 2012. 

 
 
 

Jairo da Costa e Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À Sua Excelência, o Senhor: 
VEREADOR VALDEMAR GOMES 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
TARUMÃ – SP.  


